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será umser solitario que 
decide tudo sozinho". Para 
assegurar a descentraliza-
ção da gerência adminis-
trativa local, o senador in-
seriu o Artigo 30 . determi-
nando a instalação de um 
Conselho Superior de Ad-
ministração Pública, a ser 
coordenado pelo titular, dó 
Buriti, mas integrado por 
todos os administradores. 

JUSTIFICATIVA - 
Aprovada a proposta dó 

senador, seria competên-
cia do órgão, "na forma-  de 
projetos de lei a serem sub-
metidos à Câmara Legisla-
tiva, a elaboração do plano 
plurianual, as.diretrizes or-
çamentárias e os orçamen-
tos anuais do DF". Em 'to-
das as etapas, o GDF deve-
rá regionalizar a definição 
contábil e' administrativa 
de seus programás, visan-
do a permitir uma maior 
independência das admi-
nistrações. 

levar vo 
a satélites 
A primazia do governa— ,  

dor do Distrito Federal de? 
reforçar sua base polítiéa 
nas cidades-satélites, atratjj' 
vés da indicação de 
nistradores, caracterizan, 
do o nomeado como méro -,,,: 
executor das diretrizes eia-
boradas no Palácio do Bu-
riti, está chegando ao fim. 
O senador Pompeu de Sou-
sa (PSDB-DF) entregou 
ontem à Mesa Diretdra do Uà) 
Senado projeto de Lei esta- M 
belecendo eleição direta 
para as administrações ré- 
gionais, instituindo o pro-
cesso livre dé escolha `em o it 
cada zona eleitoral, até que 
a Assembléia Legislativa 
promulgue .a Lei Orgânica — 
do DF. 

O pleito ocorreria em no- ,:-.,-- 
vembro de 1990, juntamén-
te com o processo eleitoral 
referente à escolha do go-
vernador e vice- - 
governador, determinado 
tim mandato de igual dura-
ção ao do titular do Buriti. 
Antes que as regras sejam 
analisadas pela futura As-
sembléia Legislativa, se-
rão aplicadas aos adminis-

' tradores as mesmas leis 
constitucionais relativas ao 
sistema eleitoral, elegibili-
dade, julgamento e perda , 
de mandato. O Tribunal 
Regional Eleitoral (TRE), 
caso aprovada a matéria, 
teria a incumbência de re-
gulamentar o evento, fican-
do sob a responsabilidade 
dos deputados distritais fi-
xar a remuneração dos di-
rigentes. 

Pompeu de Sousa disse • 
que o projeto não contraria 
a Constituição, mesmo a 
Carta vedando qualquer 
proposta no sentido de 
"municipalizar" o Distrito 
Federal. "A matéria esta-
belece eleição direta às àd-
ministrações( mantendo, 
entretanto, suas carac-
terísticas. Com  essa medi-
da, o governador não mais 


